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Ler He d.581

DE J9 DE vfo\o DE 2026.

ALTERA O ANEXO I DA LEI
MUNICIPALN" I.272,D8 OT DE JUNHO
Df 2007. E su.As ALTERAÇôES, rARA
FINS DE RrADEQUAÇÃo DAS vAGAs
DE TECNICO DE NIVf,L SUPERIOR
EM TURTSMO E MOTORISTA DE
vnÍcuI-os PEsADos, r oÁ ourn,c,s
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE

SERGIPE, ANDRE GRAÇA SANTOS, no uso de suas atribuições legais e na

conlbrmidade do artigo 80. inciso II da Lei Orgânica Municipal,

Faz saber que a Câmara Municipal âprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1". Altera o Anexo I da Lei n" 1.272, de 01 de junho de 2007 e suas

alterações, para fins de readequação das vagas de Técnico de Nível Superior em Turismo

e Motorista de Veículos Pesados, todos de Nível I, passando a vigorar de acordo com o

Ancxo I desta Lei.
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Parágrafo único: o Anexo I da Lei Municipal no 1.272, de 0l de junho de

2007. passa a vigorar com o seguinte quantitativo de cargos: 02 (dois) cargos de Técnico

de Nível Superior em Turismo Nivel I e 94 (noventa e quatro) cargos de Motorista de

Veículos Pesados - Nível I. considerando os cargos já existentes readequados pela Lei

n" 2.174, de 16 de julho de 2021. confomre disposto no Anexo I desta Lei.

Art. 20. As despesas decorrentes da execução desta Lei conerão à conta de

dotações do orçamento do Município. ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a

proceder à necessária suplementação de crédito.

Aú. 30. F-ica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover as

modificações no orçamento vigente, necessários ao cumprimento desta Lei, respeitada a

legislação e Iimites vigentes.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Estância/SE,J9 de de 2026.

ANDRÉ G ÇA SANTOS
Prefeito do Município de Estância/SE
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